
PROVAS DE AFERIÇÃO  
- ENSINO BÁSICO - Ano Letivo 2022/23  

(Despacho Normativo n.º 4-B/2023; Guia para a Realização das Provas de Aferição 2023) 
  

AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO  

INFORMAÇÔES GERAIS:  
  

 É importante que fale com o seu educando sobre as informações que agora disponibilizamos e o ajude a 
esclarecer alguma dúvida. Se tiver dúvidas, poderá recorrer ao Diretor de Turma.  

 As provas de aferição são de aplicação universal e de realização obrigatória por todos os alunos do ensino 
básico, numa única fase, nos 2.º, 5.º e 8.º anos de escolaridade. O calendário das provas estão afixados nas 
respectivas escolas e na página oficial da escola. 

  

As provas de aferição visam:   

 Acompanhar o desenvolvimento do currículo nas diferentes áreas;   

 Fornecer informações detalhadas às escolas, aos professores, aos encarregados de educação e aos alunos 
sobre o desempenho destes últimos;   

 Potenciar uma intervenção pedagógica atempada, dirigida às dificuldades específicas de cada aluno.  

  
NORMAS E PROCEDIMENTOS:  

  

 Durante a realização das provas de aferição, os alunos apenas podem usar o material autorizado nas 
Informações-Prova, da responsabilidade do IAVE, devendo cada aluno, na sala de prova, utilizar apenas o seu 
material.   

  

 As provas de aferição escritas, incluindo a prova de aferição de Tecnologias da Informação e Comunicação 
(89) e a Componente de Observação e Comunicação Científica da prova de Ciências Naturais e Físico-Química (88) 
são realizadas em suporte eletrónico.  

  

 Para a realização das provas de aferição, os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos 
não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou folhas nem quaisquer sistemas de comunicação móvel como 
aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, relógios com comunicação wireless (smartwatch), bips, etc. Os 
objetos não estritamente necessários para a realização da prova como mochilas, carteiras, estojos, etc., devem ser 
recolhidos por elementos da escola ou colocados junto à secretária dos professores vigilantes, devendo os 

equipamentos aí colocados ser devidamente desligados.    
  
Comparência dos alunos:  

  

 Os alunos não devem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de documento 
que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia.   

 Devem comparecer junto à sala ou local da prova 30 minutos antes da hora marcada para o início;  

 Após a hora de início do tempo regulamentar da prova não é permitida a entrada dos alunos;  
 Os alunos devem realizar a prova em absoluto silêncio, não podendo conversar uns com os outros.  

  
MATERIAL NECESSÁRIO:  

  
 Computador portátil que seja pertença do próprio. Nas provas de aferição de Matemática (86) e de 
Ciências Naturais e Físico-Química (88), os alunos devem ser portadores de calculadoras, não alfanuméricas e 
não programáveis, incluindo calculadoras científicas. Nas provas de aferição de Português (55) e na Componente de 
Observação e Comunicação Científicas da prova de Ciências Naturais e Físico-Química (88), os alunos têm de 
ter auscultadores com fio e sem Bluetooth. 

 Em todas as disciplinas sujeitas a Prova de Aferição, o material autorizado para a sua realização é o 
constante na Informação-Prova das mesmas;  

 
 
Porto Salvo, 02 / 05 / 2023                                                                                   O Secretariado de Exames   
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Eu, Encarregado de Educação do aluno ____________________________________ Nº_____ , 
Turma_____, Ano_____   da escola Básica e Secundária Aquilino Ribeiro, recebi informações relativas às 
Provas de Aferição. 
  
Talaíde ___/___/_____     Assinatura do Encarregado do Educação  
  

 _________________________                  


